COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA

SUBSITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.° 3.466, DE 2004

Estabelece critérios para a edicdo da
lista referencial de honorarios meédicos, no
ambito nacional, e da outras providéncias.

Autor: Deputado INOCENCIO
OLIVEIRA

Relator: Deputado NELSON
PELLEGRINO

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO, INDUSTRIA E COMERCIO AO PL 3466 DE 2004

Dé-se a seguinte redacédo ao art. 2.° do substitutivo:

Art. 2.° A Agéncia Nacional de Saude Suplementar — ANS, na
forma do Art. 4., da lei n.° 9961 de 28 de janeiro de 2000, elaborara, implantara
e, sendo necessario, revisara o Rol de Procedimentos e Eventos Médicos —
RPEM, gue sera editado anualmente apds o término de negociacdo entre as
operadoras de planos e seguros privados de saude, com profissionais médicos, e
ou pessoas juridicas prestadoras de servicos de saude, até o dia 31 de marco de

cada ano-calendario.

Sala da Comissao, em de de 2005.

Deputado NELSON PELLEGRINO






